
Altera o art. 2º da Lei nº 11.096, de 13 de janeiro 
de 2005, para estender o atendimento do 
Programa Universidade para Todos aos 
estudantes beneficiados com bolsa parcial no 
ensino médio privado. 

 
 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005, passa a vigorar 
acrescido do seguinte § 1º, renumerando-se como § 2º o atual parágrafo único: 

“Art. 2º .................................................................................................. 
............................................................................................................... 
§ 1º Após a distribuição prevista no caput deste artigo, eventual 

bolsa excedente poderá ser destinada a estudante que tenha cursado o 
ensino médio, ou parte dele, em escola da rede privada, na condição de 
bolsista parcial, nos termos definidos em regulamento do Ministério da 
Educação, observada a devida proporcionalidade com o tempo ou 
percentual de estudos gratuitos. 

§ 2º (antigo parágrafo único)......................................................” (NR) 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Senado Federal, em              de dezembro de 2006. 
 
 
 
 
 

Senador Renan Calheiros 
Presidente do Senado Federal 
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